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No mês de Junho de 2003, a União Europeia aprovou
em Conselho de Ministros de Agricultores uma Revisão
Intercalar da Política Agrícola Comum (PAC) que trouxe
profundas alterações à política agrícola comum europeia.

Por diversas vezes já se tinham verificado outras
Reformas da PAC, nelas acontecendo de forma geral que
a maioria dos Agricultores e, sobretudo, a Agricultura
Familiar, a cada “nova” Reforma, pior ficavam e viam
agravadas as suas condições de vida e sobrevivência.

Por outro lado, o público consumidor nunca beneficiou
dessas Reformas pois os preços a que paga os produtos
quando os adquire, sobem constantemente.

Vale a pena recordarmos até 1992 e a partir daí, como as
coisas funcionavam e como se foram alterando.

Por Engº Roberto Mileu
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Até 1992

• Preços Indicativos /  de Orientação.
• Preços de Intervenção e de Garantia

(calculados com base nos Custos de
Produção).

• Não havia ajudas por hectare, por
cabeça de gado, etc.

REFORMA DA PAC 1992

• Baixas de Preços de Intervenção.
• Compensação Total.
• Áreas Máximas, Quotas, Nº de

Direitos e Quantidades Máximas.
• Ajudas parcialmente Desligadas da

Produção (Ajuda Superfície, ao hectare,
etc.).

• Troca do período de transição da
Agricultura Portuguesa por 100 milhões
Cts [para onde foram?].

• Prémio ao Set-Aside.
• Desigualdades e Assimetrias entre

Culturas, Agricultores, Regiões e  Países.

AGENDA 2000

• Nova Redução de Preços (15% para
Cereais, 20% para a Carne de Bovino e
15% para o Sector Leiteiro, este só a partir
de 2005/2006).

• Compensação PARCIAL (± 50%) pela
Baixa de Preços.

• Ajudas Desligadas parcialmente da
Produção.

• Limites Máximos (Vacas Aleitantes,
Bovinos Machos, etc.).

• Aumento das Quotas Leiteiras
(Portugal 28.000 toneladas, enquanto que
a Grécia, Irlanda, Espanha e Itália,
conseguiram aumentos específicos de
70.000, 150.000, 550.000 e 600.000).

• Mais 60.000 Ha de Regadio (à troca
com área de Sequeiro e com pagamentos
iguais aos antigos).

• Mais 59.000 Ha de Trigo Rijo.
• Perdão da penalização aos Produtores

de Tomate.
• Franquia temporária para 73.000

toneladas de Leite na R.A.Açores.
• Continuam as desigualdades entre

Culturas, Agricultores Regiões e Países.

HISTORIAL DAS REFORMAS DA PAC

Proclamada grande vitória
e a vinda para Portugal de
mais milhões e milhões de
euros e de contos. Só que a
esmagadora maioria dos
dinheiros que vieram a mais
foram para COMPENSAR
PARCIALAMENTE os produ-
tores pelas baixas de preços

=
MAIS DINHEIRO VINDO

PARA PORTUGAL, MAS
MENOS DINHEIRO PARA O
BOLSO DOS PRODUTORES!!!

R EFORMA DA PAC
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REFORMA DA PAC JUNHO 2003

• Mais Baixas de Preços à Produção
(Trigo Rijo, Arroz e Leite).

• Compensação apenas parcial pela
baixa de preços.

• Maior desligamento das Ajudas da
Produção (poderá ser total), com
pagamentos com base nos históricos,
sem obrigação de produzir para receber
e com direito a títulos transaccionáveis
com ou sem terra.

(Para alguns isto será um
RENDIMENTO  MÁXIMO  GARANTIDO!)

• Mais Direitos para Vacas Aleitantes.
• Uma nova ajuda para os Frutos de

Casca Rija.
• Aumento de 50.000 toneladas de

Quota Leiteira para a R.A.Açores (havia
uma franquia de 73.000 toneladas)

• Aumento de comparticipação
comunitária de 75 para 85% nas
Medidas Agro-      Ambientais.

• Aumento do Prémio e ajudas aos
Jovens Agricultores.

• Continuaram desigualdades e
assimetrias entre quem produz Cereais,
Bovinos, Ovinos, etc. e quem produz
Fruta, Uva, Hortícolas e Batata.

• Aplicação de uma tímida MODU-
LAÇÃO (deixando cair o PLAFONA-
MENTO), com início demasiado baixo
(5.000 euros) e com a garantia de que
pelo menos 80% fica no próprio E.M..
Dela virão umas “migalhas” para
reforçar o nosso tão necessário
Desenvolvimento Rural.

Mais uma vez se proclamam
excelentes resultados e anunciam mais
milhões e milhões para Portugal. Só que
a grande parte desse aumento virá para
compensar  PARCIALAMENTE as
novas baixas de preços à produção (que
o digam os Produtores de Leite que
entre dinheiro vindo a mais e baixa do
preço do leite perderão 70 milhões de
euros/ano).

Mais uma vez: MAIS DINHEIRO
VINDO PARA PORTUGAL E MENOS
DINHEIRO PARA O BOLSO DOS
AGRICULTORES!!!

Relativamente a esta última Reforma
da PAC, comparando a posição inicial
do Governo com os resultados finais,
não poderão ser, a nosso ver
considerados excelentes resultados:

a)O Desligar (mesmo que parcial)
das Ajudas da Produção;

b)A continuidade dos pagamentos
com base nos “históricos” altamente
penalizadora para o nosso País e para
os nossos Agricultores;

c)As baixas efectivas no Leite, no
Trigo Rijo e no Arroz;

d)A eliminação do preço indicativo
para o Leite e da intervenção no
Centeio;

e)O princípio da renacionalização
da PAC, desde já manifestado na
abertura da possibilidade de os E.M.
reforçarem, com verbas próprias, os
apoios aos Frutos de Casca Rija e os
pagamentos adicionais à soma dos
pagamentos únicos por exploração.

 Falta, ainda, mais uma “vitória” ou
“golo de última hora”, que é os resultados
da discussão do Relatório sobre a
Especificidade da Agricultura Portuguesa.
Talvez daí venha a recuperação das
23.000 toneladas de Leite perdidas pelos
Açores e mais um ou outro “rebuçado”.
Convém não nos esquecermos.

R EFORMA DA PAC
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Os Ministros da Agricultura da União
Europeia adoptaram hoje uma Reforma
profunda da Política Agrícola Comum
(PAC) que alterará completamente a
forma como a União Europeia apoia o
seu Sector Agrícola. A nova PAC
orientar-se-á para os consumidores e
os contribuintes e deixará aos
agricultores a liberdade de adaptarem
a sua produção às necessidades do
mercado. No futuro, a vasta maioria  dos
subsídios será paga independen-
temente do volume de produção. Para
evitar o abandono da produção, os
Estados-Membros podem optar por
manter uma ligação reduzida entre os
subsídios e a produção, em condições
bem definidas e dentro dos limites
claros. Esses novos “pagamentos
únicos por exploração” estarão sujeitos
ao respeito de normas ambientais, de
segurança alimentar e de bem-estar dos
animais. A redução da ligação entre os
subsídios e a produção permitirá que
os agricultores da União Europeia se
tornem mais competitivos e se orientem
mais para o mercado, beneficiando ao
mesmo tempo da necessária
estabilidade de rendimento. Em

consequência da redução dos paga-
mentos directos às maiores explo-
rações, passarão a estar disponíveis
mais recursos financeiros para os
agricultores participantes em programas
relacionados com o ambiente, a
qualidade e o bem-estar dos animais.
O Conselho decidiu proceder a uma
nova revisão das organizações de
mercado do leite, arroz, cereais, trigo
duro, forragens secas e frutos de casca
rija. Para respeitar os estritos limites
orçamentais fixados para a UE-25 até
2013, os Ministros acordaram em
introduzir um mecanismo de disciplina
financeira. Esta reforma reforçará
também o poder de negociação da
União Europeia nas conversações no
âmbito da OMC actualmente em
curso. Os diversos elementos da
reforma entrarão em vigor em 2004 e
2005. O pagamento único por
exploração entrará em vigor em 2005.
Se, devido às suas condições
agrícolas específicas, um Estado-
Membro necessitar de um período de
transição, poderá introduzir o
pagamento único por exploração até
2007, o mais tardar.

Com o belo título “Rumo a uma Agricultura Sustentável na
Europa” a Comissão Europeia afirma:

R EFORMA DA PAC
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“Esta decisão marca o início de uma
nova era. A nossa política agrícola
mudará radicalmente. A Europa dotou-
se hoje  de uma nova e eficaz política
agrícola, a maior parte dos nossos
pagamentos directos deixará de estar
ligada à produção. Os nossos
agricultores verão uma estabilização
dos seus rendimentos e poderão
produzir o que o consumidor deseja. Os
nossos consumidores e contribuintes
beneficiarão de uma maior
transparência e de uma melhor relação
qualidade/preço.

A reforma envia também uma forte
mensagem ao mundo. A nossa política
favorece o comércio. Diremos adeus ao
antigo sistema de subsídios que
distorce significativamente o comércio
internacional e prejudica os países em
desenvolvimento.

A decisão de hoje dará à Europa uma

Por sua vez o Comissário da Agricultura, Franz Fischler,
comenta assim esta reforma:

posição forte nas negociações no
âmbito da Agenda de Desenvolvimento
de Doha. A União Europeia fez o que
lhe competia e cabe agora aos outros
tornar as conversações da OMC um
êxito. Não nos enganemos, porém. Na
Reunião Ministerial de Cancún, a União
Europeia só estará disposta a utilizar o
seu capital negocial acrescido se
receber algo em troca. Não está em
causa um desarmamento unilateral. É
agora a vez de outros países jogarem,
nomeadamente os Estados Unidos,
cuja política agrícola continua a
distorcer fortemente o comércio,
situação que tem tendência a acentuar-
se.”

Por estas conversas parece que tudo
foi bom e que o futuro será um mar de
rosas para Agricultores e
Consumidores...

R EFORMA DA PAC
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1 -Um pagamento único por
exploração para os agricultores da
União Europeia, independente da
produção; podem ser mantidos
elementos não-dissociados limitados
para evitar o abandono da produção;

Esse pagamento estará sujeito ao
respeito das normas no domínio do
ambiente, da segurança dos géneros
alimentícios, da sanidade animal, da
fitossanidade e do bem-estar dos
animais, bem como a exigência de
manter todas as superfícies agrícolas
em boas condições agronómicas e
ambientais (“condicionalidade”);

2 -Uma política de desenvolvimento
rural reforçada, dotada de mais recursos
financeiros comunitários, e sujeitos a
novas medidas a favor do ambiente, da
qualidade e do bem-estar dos animais,
que auxiliará os agricultores a cumprir
as normas de produção da UE a partir
de 2005;

3 -A redução dos pagamentos
directos (“modulação”) no caso das
explorações de maiores dimensões,

para financiar a nova política de
desenvolvimento rural;

4 -Um mecanismo de disciplina
financeira que assegure o respeito do
orçamento agrícola fixado até 2013;

5 -   A revisão da política de mercado
da PAC;

6 -Reduções assimétricas de preços
no sector dos produtos lácteos: o preço
de intervenção para a manteiga será
reduzido de 25% ao longo de quatro
anos, o que representa uma redução
adicional de 10% em comparação com
o estabelecido na Agenda 2000; para o
leite em pó desnatado é mantida uma
redução de 15% ao longo de três anos,
conforme acordado na Agenda 2000;

7 -No sector dos cereais, redução
para metade dos incrementos mensais,
sendo mantido o actual preço de
intervenção;

8 - Reformas nos sectores do arroz, do
trigo duro, dos frutos de casca rija, da
batata para fécula e das forragens secas.

Os principais elementos da nova PAC são:

R EFORMA DA PAC
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  Um pagamento único por
exploração para promover uma
agricultura sustentável, mais

orientada para o mercado

A maioria dos prémios atribuídos no
âmbito das diversas organizações
comuns de mercado será substituída
por um pagamento único por exploração.
Os pagamentos directos da UE deixarão
assim, na sua maior parte, de estar
ligados à produção. Os agricultores
receberão, em princípio, um pagamento
único por exploração, baseado num
montante de referência relativo a um
período de referência de 2000 a 2002.

Os Estados-Membros que considerem
necessário minimizar o risco de
abandono de terras podem manter
ligados à produção até 25% dos actuais
pagamentos por hectare no sector das
culturas arvenses. Alternativamente,
podem ser mantidos ligados à produção
40% do suplemento para o trigo duro

Um máximo de 50% dos prémios por
ovino e por caprino, incluindo o
prémio complementar em zonas
desfavorecidas, podem ficar ligados à
produção.

As ajudas à secagem de cereais e
as a judas d i rectas nas regiões
ultraperiféricas e nas ilhas do Mar
Egeu podem continuar l igadas à
produção, caso os Estados-Membros
o desejem.

Os pagamentos no sector leiteiro
serão integrados no pagamento único
por exploração a partir de 2008, uma
vez aplicada na íntegra a reforma
daquele sector. Os Estados-Membros
podem introduzir este regime mais
cedo.

Estão também previstas disposições
adicionais especiais para outros
produtos, tais como o arroz, o trigo
duro, a fécula ou as forragens secas
(ver adiante).

Os Estados-Membros podem fazer
pagamentos adicionais de 10%, no
máximo, da soma dos pagamentos únicos
por exploração para encorajar práticas
agrícolas específicas  importantes para o
ambiente, a produção de qualidade e a
comercialização.

O novo regime entrará em vigor em
2005. Se, devido às suas condições
agrícolas específicas, um Estado-
Membro necessitar de um período de
transição, pode aplicar o pagamento
único por exploração a partir de 2007,
o mais tardar. Para fazer face às
distorções inaceitáveis da concorrência
e garantir o respeito das obrigações
internacionais, a Comissão pode,
através do procedimento do comité
d e  g e s t ã o ,  t o m a r  a s  m e d i d a s
necessárias.

No sector da carne de
bovino, os Estados-Mem-
bros podem decidir:

Manter até 100% o actual
prémio por vaca em aleita-
mento e 40% do prémio ao
abate;

ou

Manter, quer até 100% o
prémio por vaca em aleita-
mento, quer até 75% do
prémio especial para os bo-
vinos machos.

A REFORMA EM PORMENOR

R EFORMA DA PAC
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Reforço das normas ambientais, de
segurança dos alimentos e de
saúde e bem-estar dos animais

A concessão plena do pagamento
único por exploração e de outras ajudas
directas ficará ligada ao cumprimento
de certas normas legais nos domínios
ambiental, da segurança dos alimentos,
da sanidade animal e vegetal e do bem-
estar animal. A condicionalidade
contribuirá também para a conservação
da paisagem rural. Em caso de
incumprimento destas exigências, os
pagamentos directos serão reduzidos
em proporção dos riscos ou prejuízos
em causa

Novo “sistema de aconselhamento
agrícola”

O sistema de aconselhamento
agrícola será facultativo, para os
Estados-Membros, até 2006. A partir de
2007, os Estados-Membros deverão
proporcionar aos seus agricultores
sistemas de aconselhamento agrícola.
A participação destes será voluntária.
Em 2010, o Conselho decidirá, com
base num relatório da Comissão sobre
o seu funcionamento, se o sistema de

aconselhamento deve tornar-se
obrigatório para os agricultores.

Este serviço permitirá aconselhar os
agricultores sobre a aplicação das
normas e boas práticas no processo
produtivo. Serão efectuadas auditorias
às explorações através de balanços e
contabilizações estruturadas e
regulares dos fluxos  físicos e dos
processos considerados relevantes, ao
nível empresarial, para um determinado
fim (ambiente, segurança dos alimentos
e bem-estar dos animais).  Os apoios à
auditoria agrícola serão disponibilizados
no contexto do desenvolvimento rural.

Reforço do desenvolvimento rural

Haverá um aumento significativo
dos fundos da União Europeia
disponíveis para o desenvolvimento
rural, bem como um alargamento do
âmbito dos apoios comunitários ao
desenvolvimento rural através da
introdução de novas medidas. Estas
alterações entrarão em vigor em 2005.
Competirá aos Estados-Membros e às
regiões decidir da integração dessas
medidas nos seus programas de
desenvolvimento rural.

R EFORMA DA PAC
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Trata-se de dar melhor resposta às
preocupações em matéria de qualidade
e segurança dos alimentos, ajudar os
agricultores a adaptarem-se ao grau de
exigências das novas normas baseadas
na legislação da U.E. e promover um
elevado nível de saúde e bem-estar
animal. Estes objectivos são essenciais
para promover uma agricultura
sustentável e responder às expectativas
gerais da sociedade europeia; são
também objectivos centrais do pacote
global de medidas de reforma da PAC, e
proporcionarão aos agricultores novas
oportunidades de rendimento (serviços agro-
ambientais, promoção e comercialização de
produtos de qualidade).

Novos incentivos de qualidade para
os agricultores

Serão concedidos pagamentos de
incentivo aos agricultores que participem
em sistemas destinados a melhorar a
qualidade dos produtos agrícolas e o
processo produtivo e a dar garantias
aos consumidores nesses domínios.
Esse apoio será pagável anualmente ao
longo de um período máximo de cinco
anos, e limitado a 3.000 euros anuais
por exploração.

Serão concedidos apoios a
agrupamentos de produtores para

actividades destinadas a informar os
consumidores e a promover os produtos
obtidos no âmbito de sistemas de
qualidade apoiados pela medida anterior.

Serão autorizados apoios públicos
até ao máximo de 70% dos custos
elegíveis do projecto.

  Novos apoios para auxiliar os
agricultores a cumprir as normas

Um apoio temporário e degressivo
auxiliará os agricultores a adaptarem-
se à introdução de normas exigentes
baseadas em legislação da UE não
integrada ainda na legislação nacional
em matéria de ambiente, saúde pública
e animal, fitossanidade, bem-estar dos
animais e segurança no trabalho.
A ajuda será pagável numa base
forfetária e será degressiva ao longo de
um período máximo de cinco anos.
Ficará sujeita a um limite máximo de
10.000 euros anuais por exploração.

Será concedido um apoio aos
agricultores destinado a ajudá-los a
suportar os custos da utilização de
serviços de aconselhamento agrícola.
Os agricultores podem beneficiar de
apoio público até ao máximo de 80%
dos custos e no limite de 1.500 euros.

R EFORMA DA PAC
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Cobertura dos custos dos
agricultores no domínio do

bem-estar dos animais

Será concedido um apoio temporário
os agricultores que assumam, durante
pelo menos cinco anos, compromissos
relativos à melhoria do bem-estar dos
seus animais de criação que transcendam
as boas práticas pecuárias habituais. Os
apoios serão pagos anualmente com
base nos custos suplementares e no
rendimento perdido em virtude desses
compromissos, com um máximo anual
de 500 euros por cabeça normal.

Melhor apoio ao investimento para
os jovens agricultores

A intensidade das ajudas ao
investimento para os jovens agricultores
será aumentada.

Financiamento

Reduzir os pagamentos directos
para as explorações de maiores
dimensões, a fim de reforçar o

desenvolvimento rural

A fim de permitir o financiamento das
medidas adicionais de desenvolvimento
rural, os pagamentos directos às
explorações de maiores dimensões
serão reduzidos (“modulação”) do
seguinte modo:

Uma taxa de modulação de 5%
disponibilizará fundos suplementares

para o desenvolvimento rural
num montante anual de
1.200 milhões de euros

Quanto à sua repartição, um ponto
percentual dos fundos gerados pela
modulação permanecerá nos Estados-
Membros em que foram gerados. Os
montantes correspondentes aos
restantes pontos percentuais serão
atribuídos aos Estados-Membros, em
função dos seguintes elementos:

Critérios de superfície agrícola;
Emprego agrícola;
PIB por habitante em poder de

compra.

No essencial, cada Estado-Membro
receberá, em contrapartida, pelo menos
80% dos seus fundos de modulação
(para mais informações ver a secção
relativa ao centeio).

As reduções só serão aplicadas nos
novos Estados-Membros quando os
pagamentos directos atingirem o nível
normal da União Europeia.

Assegurar a disciplina financeira

A fixação, na cimeira de Bruxelas, em
Outubro de 2002, de um limite máximo
para as despesas com a PAC (sub-
rubrica 1ª) implica a instituição de um
mecanismo de disciplina financeira a
introduzir a partir de 2007. Caso as
previsões indiquem que a sub-rubrica
1ª), com uma margem de segurança de
300 milhões de euros, será excedida
num determinado exercício orçamental,
será fixado um ajustamento do apoio
directo. O Conselho, com base numa
proposta da Comissão, fixará esse
ajustamento.

R EFORMA DA PAC

Exercício
orçamental  2005 2006 2007 2008 a 2013
Explorações
com pagamentos
directos anuais
até 5.000 euros 0% 0% 0% 0%
Mais de

5.000 Euros 3% 4% 5% 5%

As regiões ultraperiféricas serão isentas
da modulação.
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Cereais

O actual preço de intervenção dos
cereais é mantido. O montante de base
para as culturas arvenses mantém-se
em 63 euros por tonelada. A correcção
sazonal existente para o preço de
intervenção (“aumentos mensais”) será
reduzida de 50%.

Para evitar maior acumulação de
existências de intervenção, o centeio
será excluído do regime de intervenção.
Para reduzir os efeitos adversos da
necessária reestruturação, serão
aplicadas as medidas a seguir
indicadas. Nos Estados-Membros cuja
produção de centeio seja superior a 5%
da sua produção total de cereais e a
50% da produção comunitária total de
centeio 90% do montante resultante da
modulação permanecerá no país. Pelo
menos 10% desse montante será gasto
nas regiões produtoras de centeio.

 Proteaginosas

O suplemento actual para as
proteaginosas (9,5 euros por tonelada)
manter-se-á, mas será convertido num
pagamento por superfície a culturas
específicas de 55,57 euros por hectare.
Será pago no respeito do limite da nova
superfície garantida de 1,4 milhões de
hectares.

Apoio às culturas energéticas –
crédito de carbono

A Comissão propõe uma ajuda de 45
euros por hectare para as culturas
energéticas, que será aplicável a uma
superfície de 1.500.000 hectares. A
ajuda só será concedida às superfícies

Estabilização dos mercados e aperfeiçoamento das
organizações comuns de mercado

Sector das culturas arvenses

R EFORMA DA PAC
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cuja produção seja abrangida por um
contrato entre o agricultor e a indústria
transformadora, excepto se a transfor-
mação for efectuada pelo agricultor na
exploração. No prazo de cinco anos a
contar do início do regime aplicável às
culturas energéticas, a Comissão
apresentará um relatório ao Conselho sobre
a aplicação do mesmo, eventualmente
acompanhado de propostas.

Trigo duro

O suplemento para o trigo duro nas
zonas de produção tradicionais será
pago independentemente da produção.
Os Estados-Membros podem decidir
manter 40% ligados à produção. Esse
suplemento será fixado em 313 euros
por hectare em 2004, 291 euros por
hectare em 2005 e 285 por hectare a
partir de 2006, e incluído no pagamento
único por exploração. A ajuda específica
nas outras regiões onde a produção de
trigo duro é apoiada, actualmente de
139,5 euros por hectare, será  progressi-
vamente eliminada. Os cortes serão
efectuados ao longo de três anos, com
início em 2004.

Será introduzido um novo prémio de
incentivo à melhoria da qualidade do

trigo duro utilizado na produção de
sêmolas e de massas. O prémio será
pago nas zonas de produção
tradicional aos agricultores que utilizem
uma determinada quantidade de
sementes certificadas de variedades
seleccionadas. As variedades serão
seleccionadas de modo a satisfazerem
critérios de qualidade para a produção
de sêmolas e massas. O prémio eleva-
se a 40 euros por hectare e será pago
até ao limite da superfície máxima
garantida actualmente aplicável nas
zonas de produção tradicionais.

Batatas para fécula

A política actual prevê um pagamento
directo aos produtores de batata para
fécula. No quadro da Agenda 2000, o
montante desse pagamento foi fixado
em 110,54 euros por tonelada de fécula.
Uma percentagem de 40% desse
pagamento será incluída no pagamento
único por exploração, com base no
historial das entregas à indústria. A parte
restante será mantida como pagamento
específico para a cultura de batata para
fécula. O preço mínimo, bem como a
restituição à produção para o amido e
fécula, serão mantidos.
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Forragens secas

Os apoios ao sector das forragens
secas  serão redistribuídos pelos
produtores e pela indústria
transformadora. Os apoios directos aos
produtores serão integrados no
pagamento único por exploração, com
base no historial respectivo das
entregas à indústria. Para ter em conta
as quantidades nacionais garantidas em
vigor, serão aplicados limites máximos
nacionais.

A ajuda à transformação será fixada
em 33 euros por tonelada em 2004/5.

A Comissão apresentará em 2008 um
relatório, eventualmente acompanhado
de propostas.

Arroz

Para estabilizar os mercados do
arroz, devido nomeadamente ao
impacto da iniciativa “Tudo excepto
Armas”, o Conselho decidiu reduzir o
preço de intervenção, de uma só vez
em 50% para 150 euros por tonelada,
alinhando-o pelos preços no mercado
mundial. A intervenção ficará limitada a
50.000 toneladas por ano.

Para estabilizar os rendimentos dos
produtores, a ajuda directa actual será
aumentada de 52 euros por tonelada
para 177 euros por tonelada, o que
representa uma taxa equivalente à
compensação total aplicável aos
cereais no âmbito das reformas de 1992
e Agenda 2000. Desse valor, 102 euros
por tonelada serão integrados no
pagamento único por exploração e
pagos com base em direitos históricos
limitados pela superfície máxima
garantida actual. Os 75 euros por
tonelada, restantes, multiplicados pelo
rendimento da reforma de 1995, serão
pagos sob a forma de uma ajuda
específica à orzicultura. A superfície
máxima garantida será fixada na média
de 1999-2001 ou, se esta for inferior,

na superfície máxima garantida actual.
O Conselho convidou também a

Comissão a encetar negociações, no
âmbito da OMC, com os parceiros
comerciais da UE, a fim de modificar os
direitos consolidados aplicáveis ao
arroz.

Frutos de casca rija

O regime actual será substituído por
um pagamento forfetário anual de
120,75 euros por hectare, atribuído a
uma superfície máxima garantida de
800.000 hectares, dividida em superfície
máximas garantidas nacionais. Os
Estados-Membros poderão comple-
mentar este pagamento com um
montante máximo actual de 120,75
euros por hectare.

Produtos lácteos

Para definir perspectivas claras para
os produtores do sector leiteiro, o
Conselho decidiu manter um regime
reformado de quotas leiteiras até à
campanha  de 2014/2015.

O Conselho decidiu reduções
assimétricas dos preços no sector dos
produtos lácteos. O preço de inter-
venção para a manteiga será reduzido
de 25% (- 7% em 2004, 2005 e 2006, e
- 4% em 2007), o que representa uma
redução adicional de 10% em
comparação com o estabelecido na
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Agenda 2000. Para o leite em pó
desnatado, os preços serão reduzidos
de 15% (5% por ano de 2004 a 2006),
conforme  acordado na Agenda 2000.

As compras de intervenção de
manteiga serão suspensas acima do
limite de 70.000 toneladas em 2004, que
descerão para 30.000 em 2007. Acima
desse limite, poderão realizar-se
compras através de concurso. O preço
indicativo do leite será suprimido.

A compensação é fixada do seguinte
modo: 11,81 euros por tonelada em
2004, 23,65 euros em 2005 e 35,5 euros
a partir de 2006.

O pagamento único por exploração
só será aplicável no sector leiteiro, uma
vez aplicada integralmente a reforma,
a menos que os Estados-Membros
decidam introduzi-lo antes.

O Conselho decidiu um aumento das
quotas leiteiras no caso da Grécia
(+120.000 toneladas), bem como uma
isenção temporária para os Açores, no
que respeita à aplicação da quota
leiteira, de 73.000 toneladas em 2003/
2004, 61.500 toneladas em 2004/2005
e 50.000 toneladas a partir de 2005/
2006.

 Reforma dos sectores do azeite,
do tabaco e do algodão

No Outono de 2003, a Comissão
apresentará uma comunicação, seguida
de propostas legislativas, relativa à
reforma dos sectores do azeite, do
tabaco e do algodão. As propostas da
Comissão proporcionarão, para estes
sectores, uma perspectiva a longo prazo
compatível com o quadro financeiro. As
reformas propostas para estes sectores
basear-se-ão nos objectivos e na
abordagem  do presente pacote de
reformas.

 Fonte:
 Comissão Europeia
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No ponto de vista da CNA e tendo
em atenção a defesa da Agricultura
Familiar, o ACORDO DE 26 DE JUNHO
É MAU PARA PORTUGAL!

Tal como se antevia, a pressão do
Alargamento da UE e das negociações
da Organização Mundial do Comércio
impuseram a sua lei... O acordo-base
para a Reforma da PAC, mantém o
sentido essencial das propostas da
Comissão Europeia. É globalmente
mau para Portugal. Assim:

Prevê  baixa nos preços à Produção,
sobretudo para o Leite com uma baixa até
28% em cinco anos e a partir de 2005;

Acelera o desligamento das Ajudas
Directas (subsídios INGA) da Produção,
e introduz o princípio da “degressividade”
ou da redução progressiva destas
Ajudas, enquanto tende para perpetuar
a extremamente injusta distribuição
social dos dinheiros públicos da PAC.

Por outro lado, continuam de fora
deste tido de Ajudas, produções como
as Hortícolas, o Vinho, as Frutas, a
Batata;

Não estabelece uma verdadeira
“modulação” (redução, por escalões,
aos grandes proprietários) das Ajudas
Directas mas, tão só, uma redução
percentual, igual para todos, até ao
máximo de 5% e logo a partir de 5.000
euros por ano e por exploração;

Acentua  a liberalização das trocas
comerciais, particularmente no quadro
da Organização Mundial do Comércio
(OCM) imposta pelas grandes multi-
nacionais do “negócio agro-alimentar”;

Mantém o “tecto orçamental”, já
previsto para o Orçamento Agrícola da
UE desde a AGENDA 2000, o que,
tendo especialmente em conta que em
2004 vão entrar mais dez Estados-

Membros, só pode significar ainda
menos dinheiro “europeu” para cada
país ou região.

A APLICAÇÃO DESTE
ACORDO-BASE VAI TRAZER:

A redução dos rendimentos
dos Agricultores;

a redução da produção agríco-
la portuguesa;

a ruína das Explorações
Familiares e do Mundo Rural
Português;

o aumento das importações
sem controlo;

a sucessão de mais desastres
e escândalos alimentares;

o agravamento do já insupor-
tável défice agro-alimentar do nos-
so País.
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A “técnica” já é bem conhecida desde
1992: - durante as “negociações” as
propostas iniciais da Comissão
Europeia sofrem algumas alterações
com o objectivo de satisfazer interesses
específicos de vários países. Há, então,
uma ou outra “concessão” e, no final,
todos os governos “cantam vitória”,
sobretudo para “consumo interno”...
Assim foi em 1992, depois foi na
AGENDA 2000, e já assim está a ser
agora...

Aliás, com este acordo-base, se há
país que pode proclamar “vitória”, esse
país é a França que “congelou” a
descida dos preços para os cereais.

Alguns aspectos concretos que
são “migalhas” para Portugal:

A manutenção, embora degressiva,
da “franquia” de 73 mil toneladas de
“quota” leiteira para os Açores, e a
possibilidade da “quota” nacional vir a
aumentar em (apenas) 50 mil toneladas
após 2005, aliviam a situação
presente mas não satisfazem as reais
necessidades do País.

Entretanto, fica por resolver a
questão do pagamento de certas
“multas” por ultrapassagem da “quota”
nacional durante a campanha de 2002/
2003.

Portugal, no mínimo, precisa do
aumento da “quota” em mais 100 mil
toneladas, tal como o Governo ainda
recentemente reclamava;

É positivo o aumento de 10%
(passa de 75% para 85%) do co-

financiamento comunitário para  o
“pacote” do Desenvolvimento Rural.
Porém, não se pode esquecer que as
Ajudas Directas têm um co-financiamento
comunitário a 100% e, em Portugal, as
Ajudas ao Desenvolvimento Rural --
Ag ro -Amb ien ta , I ndemn izações
Compensatórias, Reforma Antecipada,
Florestação de Terras Agrícolas  --
também estão a privilegiar cada vez
mais os grandes proprietários, afinal “os
mesmos” grandes recebedores das
Ajudas Directas;

É favorável alguma “discriminação
positiva” para os Jovens Agricultores, e
é bem vinda a ajuda aos Frutos Secos
(prémio até 41.300 hectares);

Quanto ao aumento de 90 mil
“direitos” (número de animais com
prémio) para Vacas/Carne, trata-se já
de uma “velha” questão desde 1992. Irá
concretizar-se agora, ao que se sabe
por “troca” com áreas de cereais no Sul
de Portugal. Ou seja, também por aqui
vão ser “os mesmos” –  os grandes pro-
prietários – a beneficiar...

Haverá, no entanto, depois das
contas acertadas, um acréscimo real do
número de direitos, sem atingir, porém,
os 90.000 anunciados.

TAL COMO NAS ANTERIORES REFORMAS DA PAC
 AS “VITÓRIAS” GOVERNAMENTAIS

SÃO PESADAS DERROTAS PARA A LAVOURA NACIONAL...
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C N A CONTINUA A  RECLAMAR
UMA NOVA PAC

Não é esta, mas é uma nova PAC
que Portugal precisa e a CNA e a
Lavoura continuam a reclamar.

Entretanto, perante este acordo-base
de reforma da PAC, a CNA e Associadas
tudo vão continuar a fazer para enfrentar
as más consequências que dele resultam.

Desde já, também se reclama ao
Governo Português:

Que se bata, sem hesitações, por
mais e melhores benefícios para a
Agricultura Familiar Portuguesa, no-
meadamente durante a próxima dis-
cussão, em Bruxelas, do recente “re-

latório” da Comissão Europeia sobre
a “especificidade” da Agricultura Por-
tuguesa;

Que estenda, a todo o território
nacional, a possibilidade de acesso aos
90 mil novos “direitos” para os Bovinos
(vacas / carne);

Que inver ta  os  c r i té r ios  e
fórmulas de atribuição das Ajudas
ao Desenvolvimento Rural de forma
a de facto apoiar a actividade da
Agricultura Familiar e de quem mais
trabalha e melhor produz.

Que crie uma Ajuda “especial” para
as Explorações Familiares na base de
2.500 euros por ano e por casal de
Agricultores a título principal.
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